
CONSELHOMUNICIPAL DOS DIREITOS DOS IDOSOS - CMDI
Vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de

Indaiatuba/SP- Criado pela Lei nº 3250/1995

Rua 13 de Maio, n° 10 - JD Pompeia CEP : 13330-120 - Indaiatuba - SP
Casa dos Conselhos Email: social.casadosconselhos@indaiatuba.sp.gov.br -Tel: 19 3835-2843 -

Ao dia cinco de fevereiro de dois mil e vinte cinco, as 8 horas e trinta
minutos deu-se início na sala da Casa dos Conselhos a reunião ordinária do
Conselho Municipal dos direitos da pessoa Idosa. Estavam presentes os
seguintes conselheiros:
Ana Marcia Costa Timoti – Sec. de Educação
Daniele Cristina Silveira – Vila dos Idosos/ Cecal
Edilson José Gomes da Silva – Sec. de Segurança
Gerson Luiz Vieira – Sec. de Esportes
Gislaine Alfonso Santoro – Vila dos Idosos/ Cecal
Joelma Pereira Nogueira – Sec. de Habitação
Laura Rabello – OAB Indaiatuba
Maria Lucia Pereira R. Souza – Grupo 3º idade
Osvaldo Ferreira Sette – Grupo 3º idade
Paula Janaina Bonatto – Sec. de Cultura
Raquel Tizziani – HAOC
Ricardo Bueno Reis – OAB Indaiatuba
Stella Carolina Jiaconette R. de Abreu – Lar de Velhos Emmanuel
Talissa Lopes da Silveira – Lar de Velhos Emmanuel

Justificaram ausência via WhatsApp:
Victor Hugo Almeida de Oliveira e Carolina de Souza Barros da Silva – Sec.
de Assistência Social; Nádia Cristina Custódio Cobianch e Graziela
Aparecida Mendes Baz dos Santos - FUNSSOL; João Vitor Oliveira Lambert
e Vivaldo Francisco de Oliveira - Sec. Municipal dos Negócios Jurídicos;
Claudia Regina Quitzau Paz Brondani – Sec. de Segurança Pública, Renata
Paula da Silva Trindade - Terça da Serra; Joyce Ellen B. M. Negrão e Tamiris
Aparecida de Sousa Coelho - Centro dia (Cecal) e Erika Tatiane C. dos
Santos - Sec. de Saúde.

Iniciou-se a reunião ordinária com a leitura da ata anterior realizada pela
conselheira Joelma Pereira Nogueira. Foram solicitadas correções de nomes
e local de alguns conselheiros, em seguida a ata foi aprovada por
unanimidade.
O presidente Ricardo Bueno fez leitura das correspondências para o CMDI
(recebidas e enviadas)
Recebida: Instituição ADVI - Associação de deficientes visuais de Indaiatuba
encaminhou documentos solicitados para possível inscrição no CMDI, na
qual informa que deve fazer uma visita para entender se a instituição atende
pessoas idosas, e se justifica a inscrição, pois não se trata de ILPI.
Recebidos Ofícios e via e-mail da Secretaria de Saúde com relatório, que são
encaminhados também para o CREAS, como são dados sigilosos, não serão
lidos e são arquivados.
Recebido em janeiro da Cindi e do Rogério da expedição encaminhou sobre
a correção do valor do FUNDI e foi encaminhada para a Câmara Municipal
para aprovação do projeto de lei para a liberação dos valores do FUNDI para
as entidades.
Recebido por e-mail convite da capacitação do CMAS realizada dia 30 de
janeiro de 2025.
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Recebida em dezembro por e-mail da conselheira Gislaine da Vila dos Idosos
sobre as contas do projeto, que será encaminhado o plano de trabalho
posteriormente, as empresas Filtros Mann e a SEW fizeram doações no final
do ano e solicitaram recibos na qual a Secretaria da Fazenda encaminhará.
Pauta da Comissão de Eventos sobre planejamento do calendário de eventos
do ano 2025: ficou definido a agenda para a semana de 11 a 15 de junho a
palestra sobre a Violência contra o idoso ou roda de conversa sobre golpes
online e sobre o outubro prateado. Agendado para 11 de junho no auditório
da prefeitura das 8:30 ás 11h00 a palestra sobre golpes, será convidado um
especialista sobre golpes online ou um delegado e psicólogo, para falar sobre
os maiores registros oficiais de golpes e orientação de como proceder caso
seja vítima, será verificado sobre coffee-break. Agendado para dia 04 de
outubro baile para abertura do outubro prateado e vai verificar a
disponibilidade no espaço Viber, sendo que a comissão de eventos vai
organizar referente a alimentos, bebidas, mesas, cadeiras e banda.
Pauta sobre FUNDI: aguardando liberação do fundo e prestação de contas, e
verificar a elaboração do próximo edital para possível publicação em abril, as
entidades terão de captar recursos pois estes que estão disponíveis vão
acabar e a destinação será direcionada para futuros projetos.
Pauta: Certificado para entidades será elaborado com validade de dois anos,
de 2025 a 2027.
Pauta Visitas Institucionais: Datas sugeridas para visitas no mês de fevereiro:
19/02 as 08h:30, Ricardo orienta evitar desgaste e apontando os problemas
na visita. Após as visitas ficamos de agendar uma reunião para elaboração
do relatório das visitas.
Palavra Livre: Agendada próxima reunião para dia 12 de março de 2025.
Conselheiro Gerson questiona sobre reuniões da comissão de eventos vai
fazer reunião e será agendado via grupo do WhatsApp. Questionado pela
conselheira Laura sobre cadastro do veículo para zona azul e vai verificar
junto ao Departamento de transporte sobre isenção de somente duas horas e
será necessário verificar a legislação municipal para encaminhar para o
Ministério Público.

Encerrada a Reunião do CMDI.
Sem mais nada a relatar, eu, Joelma Pereira Nogueira, redigi e lavrei a
presente ata.

Ricardo Reis
Presidente do CMDI

Joelma Pereira Nogueira

2° Secretária do CMDI

Indaiatuba, 05 de fevereiro de 2025.
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